
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 173, DE 2023

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Estabelece a forma de transporte de animais
vivos e dá outras providências.

O art. 1º do Projeto de Lei nº 173, de 2023, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art.  1º  Os  veículos  destinados  ao  transporte  terrestre de
animais  vivos,  especialmente  os  domésticos  com  valor
econômico,  devem  atender  às  regulamentações  das
autoridades de trânsito e também aos seguintes requisitos:

....................................................................................................”

Sala da Comissão, em 1 de novembro de 2023.

Deputado JOSÉ PRIANTE
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Priante
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235826471900
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